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8AfflAN quantos este público instrumento virem que 
aos dez (1() dias do mês de ou~do ano de dois mil e ssia (2006), nesta 
cidade e comarca de Pódre Branca, fttado do Ceará, ao meu cartório, 
perante mim  Notâria, compareceram, por me haver sido distribuída esta 
escritura, partes entre si justas e contratadas, a saber de um lado como 
outorgante (e) vendedor (a) (es): JOM GO!ÇALVS$ 0k SILVA, agricultor, 
portador da CZ/RG 7&34O/89P4, inscrito no CPP/MF sob o ri' 00&989.104~ 
04, 

08.089 104-
04, casado e sua esposa TEREZHIHA OOMEB CASIMIRO, advogada, 
portadora da C1/RG 141 951/SSP-PB, inscrita no CFF/MF sob n 
110.597.454-53, ambos brasileiros, residentes o doiniciliados á Rua Genésio 
~barra, n.°  16, cidade e comarca de Sousa, estado da Paraíba, neste ato 
representados por seu bastante procurador, o Sr. Mamadas Parreira 
Barbosa, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cl/RG 112.512/SSP-
1, inscrito no CW/ MF sob ri.' 035.649.164-15, residente e domiciliado à 
rua Deputado Moreira rocha, ri' 1173, apartamento ri.' 213, Meireles, 
Fortaleza, capital deste estado, conforme instrumentos de procurações 
lavrada nas notas do Serviço Notaria e Registral 3' Oficio, da comarca cia 
Sousa, estado da Paraíba, M fia. 131 e 159, dos livros no 073 e 074, datadas 
de 21/07/2006 e 09/10/2006; e, do outro lado, como outorgado (a) (e) 
comprador (a) (es), TOMÉ ALVES BARBOM agricultor, portador da (2/RG 
934.o86~-CE, inscrito no CPF/ MF sob o ri' 05&355.773-20, casado e sua 
esposa MARIA MONTEIRO BARBOSA., aposentada, portadora da CuRO 
2206957-92/SSP-CE, inscrita no CPF/MF sob n.' 501.676.693-20, ambos 
brasileiros, residentes e damiciliados no sitio ouro, deste municlpio e 



P1 Secretaria da Receita Federal (SRT4) e a inscrição em Divida Ativa da arniap 

Z junto à Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional (PCi1!4. Esta certidão 
O refere-se exclusivamente & situação do contribuinte no âmbito da SRF e 

PGFN. Certidão emitida com base na Portaria conjunta 1N/SRF n°3, de 
(p22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n.° 1, de 

19/05/2006. Mínitida as 12:2&05 do dia 1011012006 <hora e data de 
Brasilia>. Válida até 08/04/2007. Código de controle da certidão: 
348E.4E&4.52BA.2 101. Certidão emitida Gratuitamente. Atenção: qualquer 
rasura ou emenda invalidará este documento. Observações SRF: 
Apresentou copias de DA~ pagos em 10/10/2006, referentes aos NIRFS 
ii.°  2.174.774-1 e 2.174.775-O respectivamente. 2°) 111103~I F112~
PJPADROCCIA - AL l PI 1WIONAL SEARIA DA RECEITA 
FFiAL CERTlEO (X(IJNA IIVA DE DBTFCS RELPa~ A 
TRlB(1C6 FAlS A 11viI ATiVA l UNLÍ'L). ne - TMic'j ,ujA GOMES 
CASIMIRO 00ALV C - 110.59.454-53. ~tida ás 16:41:25 do dia 
09/10/2006 <hora e data de Brasília>. Válida até 07/04/2007. Código de 
controle da certidão: 26F2A160.1E1AffiM Ressalvado o direito de a 
Fazenda Necinnsil cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 'fributos 
admittistxados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrição em 
Divida Ativa da rniAo junto & Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional 
(IF$. Esta certidão ~e-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no âmbito da PGFN e SRF. Certidão emitida com base na Portaria conjunta 
PGFN/SRF n°  3, de 22/11/2005. A autenticidade destas certídão(ões) 
fei(ram) confirmada(s) na página da Secretaria da Receita Federal 
	  DO ÔNUS:- Em cumprimento ao item 4., e 

subftem 4.1 do Provimento 09/95 da Corregedoria Geral da Justiça, fica 
arquivada nestas notas, a certidão negativa de ónus referente ao imóvel 
desta escritura, expedida por este Cartório Imohiliârio, em 09 10.2.005. UM 
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N 
mja 	 ~^M  11 ESTADO DO CEARÁ n1' • 	 da para os 
EM 	

e e 	Efeitos da Instrução Normativa n° 13 de 02/03/ . • • tiitiflcaç&o do (à) 
(es) 	 requerente. C241U/CPI? 00&989.104-04. Emitida Via Internet em 09/10/06, às 

iado 	 6:3& 11, válida até 08/12/2006. 1*) ESTADO DO CEARÁ n° 200602332340. 
em1ida para os Efeitos da Instrução Normativa ii 13 de 02/03/2001. 

ItS$I . 	 denhiflcaçáo do (a) requerente. CNPJ/ CW 110.597.454-53. 1znitida Via 
titernet em 09/10/06, às 16:35:30, v~ até 08/12/2006. Ressalvo o direito 
a fnr1øi  Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 

*puxadas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
1 d 'IRiadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
, AO 	 erificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até 
1.400 	 a presente data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. A 
doze 	 E Autenticidade deste documento foi comprovada via internet no endereço 
3.4..... 	. www.sefaz.oe.cvv.br. CERTIDIO NEGATiVA DE DÉBITOS DE TRiBUTOS E  

•nemcJs 

	

	CONTRIBUiÇÕES FEDERAIS - 1°) MINISTtRIO DA RAZE2DA, POaJRPtDCRIA 
- GERAL DA FAZMM NACIONAL SECRFARIA DA RECEITA F11])PAL 
CERTIDAO CONJUNIA NEGATIVA DE D4BITCS RELATIS.S A TRIØJTCS 
FIJE1WS E A D~ ATIVA DA UNIQ N -JOSÉ GOIÇALVES DA SILVA  

a (os) 	- 	CPF - 00&98& 104-04 Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
rente 	. 	inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
igável 
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,_"arca; pessoas reconhecidas como as próprias, Por =-- ó 
entidade e capacidade jurídica, dou fé. &itão, pelo (a) (e) (XflCR(W(l'E 

V.ENrDOR (A) (ES) me foi dito que, é (são) senhor (a) (es) possuidor (a) ( 
do imóvel a seguir descrito e caracterizado: O Imóvel denom 
«OURO' deste município e comera.., com uma (01) casa de tijolos 
telhes, um (01) cacímbão e demais benfeitorias e,dstsn 
exfremando-se: AO NORTE - com terras do sitio São Francisco, 
propriedade do Sr. Francisco Pinheiro, onde mede 1.300 metrus 
SUL - com propriedade dos herdeiros de Isabel Maria de Jesus, 
mede 1.300 metros; AO LEWIE - com propriedade do. herdeiro. 
Antonio Prudente de Almeida a..*, onde mede 2400 metros; e, 
OESTE - com propriedade do Sr. Tomé Alves Barbosa, onde mede 2.4 
metros, perfazendo refarido Imóvel uma &rea total de trezentow e do 
hectare. (3 l2ha), objeto da Transcrição u° 2.774, fis. 112 do livro 34 
deste CRI, livre e desembaraçado de quaisquer Ônus e impostos Que, pela 
presente escritura e na melhor forma de direito, trn'feria (m), como de fato 
transferido têm referido imóvel a (e) OUTORGAM (A) (8) ADQUIRENTE (8), 
pelo preço certo e ajustado de 11*73.000,00 (Setenta e três mil reai4 
importância essa que confessa (m) neste ato, perante mim Notária, a (os) 
outorgante (e) vendedor (a) (es), haver (em) recebido, em moeda corrente 
nacional, pelo que dando como dá (ão) aquele, plena geral e irrevogável 
quitação do preço, desde já, cede (iii) e transfere (m) a (os) outorgado (a) (e) 
comprador (a) (es), todos os direitos, domlnio, posse, ação que sobre o 
aludido imóvel exercia (m), a fim de que o (a) (a) adquirente (a) dele use, 
goze e disponha como seu que é e fica sendo de hoje em diante, por força 
desta escritura e da cláusula 'canat1tutt',  obrigando-se a fazer (em) a 
presente transação, sempre boa, firme e valiosa a todo e qualquer tempo, 
e, a responder (em) por evicção de direito, defendendo o (a) (a) adquirente 
(e), se chamado (e) à autoria. Por sua vez, pelo (a) (s) outorgado (a) (e) 
comprador (a) (es), me foi dito que aceitava a presente escritura em seus 
expressos termos e condições. Em seguida me foram apresentados os 
documentos seguintes:- PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - 08. 
Guia do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis inter-vivos - LT.BJ., 
recolhido 11*1.460,00, 20,4 sobre o valor de R*73.000,00 datado e pago em 
10/10/2006, contribuinte - Tomé Alvos Barbosa, conforme 1M arquivado 
nestas notas QUANTO A PR8FEJRA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA. 
Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Pedra Branca. Certidão. Certifico 
a requerimento verbal da parte Interessada, que o imóvel denominado 
Ouro, deste município e comarca, com uma área de 312,00 hectare., 
propriedade do Sr. José Gonçalves da Silva e sua esposa, residente (a) / 
estabelecido na rua Genésio Gambarra, Souza, Paraíba, CNW/(X)C-MF 
008.989.104-04 - 110.597.454-53, figurando como adquirente Tomé Alvos 
Barbosa, CPF/MF - 058.355.773-20, residente (e) / estabelecido no sítio 
Ouro, deste município e comarca, até a presente data se encontra quite 
com os tributos de competência deste Município, relacionados ao imóvel 
acima descrito, não se excluindo, porém, o direito da Fazenda PCiblica 
Municipal de cobrar, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser 
apurados. Pedra Branca (Ce)., 10 de outubro de 2.006. (a) Edílsosi 
Rodrigues Ximenes, Secretário de Adm. Planejamento e Pin.nças. Rua José 
Joaquim de Souza, 10- Centro. CEP - 63.630-000. Tela. 88.3515.10851 3515-
1077/ 515-1011/ 515-1657. E-mal - p=Wmm~ bricup.br  - (XX.. 
07.726540,0001-04 - Pedra Branca - Cc. CIWIID&O GATIVA DE D*B*TO  
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AUTENTICAÇÃO 
Conferi a Presente Cópia com o documento 

ORIGINAL 
	

ORIGINAL ONLINE 

e achei-o em tudo exato. O referido é verdade 
e dou Fé. 
Minei 4,,•la - CE 
Te 	 avedie 

Martiis Antonio Mineiro 	vedo 
Oficial Interino 

do 
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C 	 c 

- 0  laÇa0 de Operação lmobiJiãI - Foi mitido a do 
is • art. 15 

do Decreto Lei n0 
 1510! 76 e arts 66 e 67 da Medi • r ovisóna n" 

1.602197. Pelo (s) t
orgaflte (s), me foi declarad0 que em sUPr11Ih1t0 ao 

Art. 1° pgrafo 2
0  iii flue da Lei Federal 	

7433 de 18.12.l9 dc o 

pgrafo 3° do Art. 1.' do Decreto n.° 
 93.240. de 0909.86, que sob as pen 

da Lei não existe nenhiuhia ação ou procedil 
t0 judicial com fundam 

em direito real ou pessO8l sobre o imóvel ora ransacjt)0, do (a) 
a impedir apresente ansaÇ&0 "0""'

0, li 

(es), que venha 

	as parte* 

responsab1mto civil como 
	

E, como asiflt0 disser,  

0torgam, contraam, lavrei a presente escritura que após 
acharam confonfle aceita (ia) e assina (ia). Foram satisfeitas as 

ontidas no art. 215 paagrøfO i° 
 inciso 5' (em referôi1C1 ao cuniprifll 

as exigêflCiø5 legais e fiscais jnerefl 
	& iogjtiuziidad do ato). 

testemu1Iha insUm01 	
foram dispefl8tLd de conformid° 

art. 215, arAgt8f0 5° 
 do Tiovo Código Civil Brasi1ei10* Eu 

 

Soixza 

l3mb0N4, 5CreYer AutOrizado, a 0ditei, e Eu (a) (Maia Inês de' 

Teá6lo Iim, NotáliS, a ubscre'Ji, li 
e encerro colhendo as as natItas. 

fé Pedra Branca (Co), 10 de outubro de 2 006 (a a) P/p 

FERRELR 	OSA1 T(*É 
 

'ALVESBAI MARIA B' 
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AIftENTICAçÃO 
Conferi a Presente Cópia com o documento 

	 ORIGINAL fl ORIGINAL MINE 

e achei-o em tudo exato, Oreferjo é verdade 
e dou Fé. 
Mm 

vedo 
Oficial Interino 

dia. CE JJJO2/&!i.? 
TeS J1AM caverda 

Marc Antonio Mineiro 



2' OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO DE TtTULOS, REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS, REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTR 

TÍTULOS E DOCUMENTOS 

TABELIÃO E REGISTRADOR: LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA 
SUBSTITUTO FRANCIEUDO DE SOUZA BARBOSA 

RUA ERNESTO VIEIRA, 19- CENTRO 
PEDRA BRANCA/CE - CEP:63.630-000 

FONE: (088) 3515-1027 

$vf: 	019539.2.00024, Q 

MATRICULA IJ 

2425 Pag 

11/1O~ O6
Livro: 2 
Ficha ( 1 

Rubrica: W. 

MATRÍCULA - 2.425, FOLHAS 015 DO LIVRO 2-J. 

IMÓVEL - O imóvel denominado "OURO", deste município e comarca, 
com uma (01) casa de tijolos e telhas, um (01) cacimbão e demais 
benfeitorias existentes, extremando-se: AO NORTE - com terras do 
sítio São Francisco, de propriedade do Sr. Francisco Pinheiro, onde 
mede 1.300 metros; AO SUL - com propriedade dos herdeiros de Isabel 
Maria de Jesus, onde mede 1.300 metros; AO LESTE - com propriedade 
dos herdeiros de Antonio Prudente de Almeida Braga, onde mede 2.400 
metros; e, AO OESTE - com propriedade do Sr. Tomé Alves Barbosa, 
onde mede 2.400 metros, perfazendo referido imóvel uma área total de 
trezentos e doze hectares (312ha). PROPRIETÁRIO: JOSÉ GONÇALVES DA 
SILVA, agricultor, portador da Cl/RG 78.340/SSP-PB, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 008.989.104-04, casado e sua esposa TEREZINHA GOMES 
CASIMIRO, advogada, portadora da Cl/RG 141.951/SSP-PB, inscrita no 
CPF/MF sob n.° 110.597.454-53, ambos brasileiros, residentes e 
domiciliados á Rua Genésio Gambarra, n.° 16, cidade e comarca de 
Sousa, estado da Paraíba. TITULO AQUISITIVO:- objeto da Transcrição 
n.° 2.774, fls. 112 do livro 3-C, deste CRI. O referido é verdade. 
Dou fé. Pedra Branca (Ce)., 11 de outubro de 2006. Eu (a) Maria Inês 
de Freitas Teófilo Lima A Oficial Registradora. / / / / / / / / / / / / / / / / 

R- 1/1. TRANSMITENTE:- JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, agricultor, 
portador da Cl/RG 78.340/SSP-PB, inscrito no CPF/MF sob o n° 

I
008.989.104-04, casado e sua esposa TEREZINHA GOMES CASIMIRO, 
advogada, portadora da Cl/RG 141.951/SSP-PB, inscrita no CPF/MF sob 
n.° 110.597.454-53, ambos brasileiros, residentes e domiciliados á 
Rua Genésio Gambarra, n.° 16, cidade e comarca de Sousa, estado da 
Paraíba. ADQUIRENTE - TOMÉ ALVES BARBOSA, agricultor, portador da 
Cl/RG 934.686/SSP-C11 inscrito no CPF/MF sob o n° 058.355.773-20, 
casado e sua esposa MARIA MONTEIRO BARBOSA, aposentada, portadora da 
Cl/RG 2205957-92/SSP-CE, inscrita no CPF/MF sob n.° 501.676.693-20, 
ambos brasileiros, residentes e domiciliados no sítio Ouro, deste 
município e comarca. TÍTULO - Compra e Venda. FORMA DO TÍTULO:-
Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada nestas notas às fls. 
117/118v do livro n.° 047, em data de dez (10) de outubro do ano de 
2006, pela notária Maria Inês de Freitas Teófilo Lima. VALOR:-
R$73.000,00 (Setenta e três mil reais) . CONDIÇÕES:- Não há. Pedra 
Branca (Ce)., 11 de outubro de 2006. Eu (a) Maria Inês de Freitas 
Teófilo Lima, A Oficial Registradora, registrei e subscrevi. / / / / / / / / 

R-2/1 - Av. Certidão - Certifico que do imóvel objeto da 
matrícula supra, foi desmembrado uma área de 5.389m2 em favor de 
Raimundo Nonato Crispim Araújo, conforme matrícula n.° 2.426, fls. 
016 do livro n.° 2-J, deste CRI, ficando o remanescente pertencendo 
ao mesmo proprietário. O referido é verdade. Dou fé. Pedra Branca 
(Ce)., 16 de outubro de 2.006. Eu (a). Maria Inês de Freitas Teófilo 
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CARTORIO OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS 
PEDRABRANCA - CE 

MATR 

rE04wco 1AA& 

A 
d.r* 	o •. 	o 

Selø Tipo 04 

AAZa1847-NaJ9 

MM: 019539.2.0002425-09 019539.2.0002425-09 
Ficha: lv 

Lima, A Oficiala Risfdora, registrei e subscrevi. / / / / / / / / / / / / 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que, revendo no 
Cartório a meu cargo as Fichas de Registro de Imóveis, deles às fls. 
001/001v da Matricula n° 2425, datada de 11/10/2006, reproduzida 
neste ato por cópia fiel da supracitada matrícula, de que não consta 
nenhum outro lançamento até a presente data. Emitida na forma do 
art. 19 § 10  da Lei 6.015/73. O referido é verdade, dou fé. 
Advertência: Este documento contém dados pessoais que consistem em 
arquivo público passível de conhecimento pelo presente traslado ou 
certidão, ficando o portador responsável civil e criminalmente pelo 
uso indevido das informações aqui contidas, nos termos da Lei 
Federal 13.709/2018 (LGPD)Certidão válida por 30 dias, exceto para 
fins de Incorporação e de Parcelamento do Solo Urbano, cuja validade 
é de 90 dias (Prov. 04/2023, do Tribunal de Justiça do Ceará) . /// / / / / 

PEDRA BRANCA/ 15 de debro de 2023 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 

N° de Atendimento: 20231213000010 
Total de Emolumentos: R$ 62,57 

Total FERMOJU: R$ 3,12 
Total FRMMP: R$ 3,11 
Total FtAADEP: R$ 3,11 

Total Selos: R$ 9,54 
Valor Total: R$ 8145 

Detalhamento de cobrança! Listagem dos 
códigos da tabela de emolumentos envolvidos 

(4)007019/(1)007020 
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ORDEM 663 

LIVRO 117 

FOLHA 230 

10  TRASLADO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA bastante que fazem: MARIA MONTEIRO 
BARBOSA como OUTORGANTE(S) e RUI MONTEIRO BARBOSA como 
OUTORGADO(S). / / / / / / / / / 	// /  

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que aos 
20 de fevereiro de 2024, nesta cidade de Pedra Branca, Estado do 
Ceará, neste Cartório, perante mim ESCREVENTE compar.eceu como 
OUTORGANTE: MARIA MONTEIRO BARBOSA, brasileira, natural de Pedra 
Branca-CE, aposentada, viúva, portadora do(a) RG n° 2203194518-8 
expedido (a) pelo (a) SSPDS/CE em 28/08/2023, inscrita no CPF no 
501.676.693-20, nascida aos 12105/1935, filha de João Monteiro da 
Silva e Maria dos Reis da Silva, residente e domiciliada no Sitio 
Volta 1, Zona Rural, Mineirolândia, Pedra Branca-CE, CEP 63.632-000 
DA IDENTIFICAÇÃO E CAPACIDADE DAS PARTES. 0(a) (s) 	presente(s) 
foi(foram) identificado(s), por meio do(s) documento(s) de 
identidade apresentado(s), no(s) original(is), sem rasura(s), e 
cuja(s) capacidade(s) jurídica(s) para este ato reconheço, do que 
DOU FÉ. Pelo outorgante me foi dito que, por este público 
instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui 
como PROCURADOR(A): RUI MONTEIRO BARBOSA, brasileiro, natural de 
Pedra Branca-CE, agricultor, casado, portador do(a) RG n° 
16.151.346-3 expedido(a) pelo(a) SSP/SP em 07/02/2018, inscrito no 
CPF n° 044.987.138-00, nascido aos 23/10/1964, filho de Tomé Alves 
Barbosa e Maria Monteiro Barbosa, residente e domiciliado no Sitio 
Volta 1, Zona Rural, Mineirolândia, Pedra Branca-CE, CEP 63.632-000, 
a quem concede amplos poderes para alugar, o imóvel constante de: O 
imovel denominado OURO. Objeto do CNN: 019539.2.0002425-09 da 
Matrícula n.°  2425, ficha 001 do Livro n.° 2, deste CRI, podendo 
para tanto dito procurador dar e aceitar recibos e quitações, 
zelar, administrar, bem como construir, requerer projetos, plantas e 
levantamento topográficos, acordar e discordar, declarar extremas, 
confrontações e áreas, habite-se, prestar declarações iniciais e 
finais, representá-los junto a quaisquer órgãos municipais, 
estaduais, federais e autárquicos, agências bancárias de qualquer 
instituição financeira, secretarias /órgãos responsáveis referente a 
programas governamentais e projetos diversos, podendo ainda 
representá-lo(s) junto a Cartórios de Notas ou de Registradores 
Imobiliários, 	parceria 	agrícola 	(arrendamento), 	assinar 
requerimentos, prestar declaração imobiliária, dar quitação, 
requerer certidões, constituir advogados CERTIFICO que a 
qualificação do(a) procurador(a) e a descrição do objeto do presente 
mandato e seus respectivos poderes foram fornecidos por declaração 
do(a) (s) outorgante(s), o qual, pelo presente, responsabiliza-se 
civil e criminalmente por suas veracidades, bem como pela eventual 
exorbitância dos poderes ora outorgados. Deve a prova destas 
declarações ser exigida diretamente pelos órgãos e pessoas, nos 

0 
0 
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2 OFICIO DE NOTAS 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N° de ~~ 20240219000020 
Tola de Emumen*os: R$48,55 
Total FERMOJU: R$ 5,69 
Totd FRMMP: R$ 2,43 
Total FMDEP R$ 2,43 

Total Selos: R$ 7,99 
Valor Total: R$ 67,19 

Detalhamento de cobrança! Ustagem dos 
códigos da tabela de emolumentos envoMdos 

(1)0020031(1) 005023 
Selos 	os 

A8B127065.G3P9, A89784860-B119 

Livro:117 \, 	.4"_ 	>!,C. P. L .ei Folha:230v 

quais essas-- o(a) ou"torqad(a) se apresentar. Adverti as partes para 
o conteúdo do presente ato. Os dados foram fornecidos pelo(a) (s) 
outorgante(s) e por ele(a) (s) lido e conferido neste instrumento, 
concordando com todos os termos. Em atendimento à Lei de Geral de 
Proteção de Dados Pessoáis, declararam que: Submetem seus dados 
pessoais voluntariamente; Estão cientes de que os dados serão 
fornecidos aos sistemas de alimentação obrigatória, tais como: DOI, 
CENSEC, SINTER, e outros similares, por imposição normativa e legal. 
PERMITIDO O SUBSTABELECIMENTO. Este mandato é conferido pelo prazo 
de 	01 (um) ano, estando o(a) (a) outorgante(s) ciente (s) quanto a 
esses efeitos E como o(a) (a) outorgante(s) solicitou (aram), lavrei 
esteinstruinento, que sendo este lido, em voz alta e clara, e 
achdo tudo em çonforme, aceita(m) e -assina (m) 	Dou 	fé 
ASSINATURAS MARIA MONTEIRO BARBOSA Eu, REINAN DE SOUZA 
SILVA, 	 ,,ESCREVENTE', a digitei, conferi, assinei 
e ã lavrei Trasladada hoje PDRA ANCA, 20 d..efevereiro de 2024  

-- 

REINAN'DE SOUZA SILVÁ 

ESCREVENTE 
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CONTRATO DE COMODATO DE IMOVEL RURAL DE PRAZO INDETERMINÀPO7 
y 

COMODANTES: MARIA MONTEIRO BARBOSA, brasileira, aposentada viúva, agricultura 

regulamente inscrita no CPF/MF com o no  501.676.693-20 e RG com o fl°  2205957/92 - 

SSPCE, residente e domiciliado no Sitio Volta 1, Mineirolândia - Pedra BrancalCep 63.630-

000 

COMODATARIO: RUI MONTEIRO BARBOSA brasileiro, casado, agricultor regulamente 

inscrita no CPF/MF com o n° 044.987.138-00 e RG com o n° 16.151.346-3 - SSP/SP, 

residente e domiciliado no Sitio Volta 1, Mineirolândia - Pedra Branca/Cep 63.630-000. 

As partes acima qualificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Comodato de Imóvel Rural por prazo indeterminado, contrato este que se regerá pelas 

cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente: 

DO OBJETO 

Cláusula ia.  O presente tem como OBJETO o empréstimo gratuito do imóvel de propriedade 

e posse dos COMODANTES, consubstanciada especificamente na gleba de terra com área 

total de 312 hectares, tendo como confinantes ao NORTE FRANCISCO PINHEIRO, AO SUL 

ISABEL MARIA DE JESUS, AO NASCENTE ANTONIO PRUDENTE DE ALMEIDA BRAGA, 

E AO POENTE TOMÉ ALVES BARBOSA, com as descrições contidas no cadastro do 

INCRA n°. 154.024.007.617-7, que se faz anexo a este, bem como livre de ônus ou 

quaisquer dívidas. 

Parágrafo único. A gleba de terras objeto do presente, se encontra demarcada, e possui 29 

hectares. 

-Tura 	 J 

Cláusula 3a. É de responsabilidade do COMODATÁRIO a conservação do imóvel, devendo 

se responsabilizar pelas tarifas e impostos que recairn sobre o bem no período de vigência 

do presente. 

Cláusula 4a. Obriga-se também o COMODATÁRIO a devolver o imóvel em perfeitas 

condições, tal como fora encontrado. Caso não proceda dessa maneira, responderá, na 

forma da lei, por perdas e danos. 

Cláusula 51  Caso o imóvel em questão necessite de benfeitorias para sua perfeita utilização, 

será re;5poncávei pele 3ua feitura o COMODATÁRIO. Teta reforme3 cerão devidamente 

ressarcidas pelo COMODANTE. 

DO USO DO IMÓVEL 

Cláusula 21  o imóvel em questão deverá ser utilizado para exploração agrícola e para fins 

de lazer do COMODATÁRIO e de sua família. 	 ai Cópias Éjjj 
rc10 com af ai 

DAS OBRIGAÇÕES 
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'Parágrafo primeiro. O COMODANTE não será obrigado a ressarcir as benfeitoriaÇ \  

Parágrafo segundo. Toda e qualquer benfeitoria a ser feita, necessária ou não,\ 	!' '. 	, 
autorizada por escrito pelo COMODANTE. Dessa forma, o COMODATÁLQ 	f / 

reembolsado pelas despesas caso a benfeitoria seja necessária. 

Cláusula 6 .  O COMODATÁRIO se compromete a manter a área cedida como lhe fora 

entregue, não comprometendo de qualquer forma a extensão e os limites da propriedade. 

DA MORA 

Cláusula 7a  Se por qualquer motivo, houver mora do COMODATÁRIO, responderá por ela e 

será cobrado o aluguel do imóvel pelo tempo que a propriedade tenha sido ocupada após o 

término do prazo estabelecido entre as partes. 

DO PRAZO 

Cláusula 81• O presente contrato será de prazo indeterminado. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula ga•  Caso o COMODANTE decida vender o imóvel ainda na vigência do presente 

instrumento, o COMODATÁRIO terá direito a uma indenização, paga no momento da 

desocupação. 

Cláusula 1 0a  o presente contrato inicia-se a partir da assinatura pelas partes. 

Cláusula 11 a   As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo, mediante 

notificação previa no prazo de 30 dias. 

CLÁUSULA OITAVA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de qualquer acordo anteriormente celebrado, substituindo as propostas ou 

contratos pré-existentes, sejam verbais ou escritos, bem como todas as demais 

comunicações anteriores entre as partes, com relação ao objeto deste contrato, o qual é 

firmado por pessoas maiores e capazes, livres de coação, indução, simulação, ou quaisquer 
Atesto que asCóp Estão 

outros vícios passíveis de nulidade ou anulabilidade. deAcom aOr*aI 
OataJ 

Assrn 

O ato jurídico representado por este instrumento e todos os efeitos que possam produzir, 

compromete as partes contratantes, seus herdeiros'e/ou sucessores, a qualquer tempo, 

sendo firmado em caráter irrevogável e irretratável. 

As partes aceitam este instrumento nos termos redigidos, com todas as estipulações, 

cláusulas e condições, as quais declaram ter pleno conhecimento, ficando eleito o Foro da 

Comarca do Município de Pedra Branca, Estado do Ceará, como o competente para dirimir 

quaisquer dúvidas e/ou questão oriunda deste contrato, com renúncia pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que 99 apreanta. 

são necessárias à perfeita utilização do imóvel. 



Ul MONTEIRO BARBOSA 
COMODATÁRIO 

NHECOA 
A.&4# 1, 

Por Autenticidade 
Por smeIhança Dou F 

EÜsIe-  : 
a Wrdde 

arcus Antonio MlneIro( evedo 
Oficial interino 

RCF 
DISt de t1netroiând1aP9la 

Rua Cal, VirgiliO Távora, N°  78 Cont 

MarcLIS Miton10 Mineiro Azevedo 
Oficial Interino 

E por estarem justas e contratadas, as partes em pleno acordo em tudo quanto se encontra 

disposto neste instrumento particular, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram - ' 
ON \  

Pedra Branca (CE), 04 de Março de 2024. 
\. 	

C. P. 

e conhecimento tiveram, subscrevendo-o. 

MARIA MONTEIRO BARBOSA 

. CiJ't 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
RG:3-3c7 -J3 
CPF: 	 6 1y x END. 
TELEFONE: 

NOME: 	ciSO 	S/S9 
RG: 6f2—'ç3 
CPF: 

 

TELEFONE: 


